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RESUMO 
 
O artigo aborda a interseção entre desenvolvimento sustentável e direito agrário, 

destacando sua importância no contexto do agronegócio brasileiro e global. A 

pesquisa emprega uma metodologia de revisão bibliográfica para explorar conceitos-

chave relacionados à sustentabilidade no agronegócio, analisar a evolução histórica 

desse setor no Brasil e discutir a relevância dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS). A sustentabilidade no agronegócio abrange a conservação de 

recursos florestais, práticas agrícolas responsáveis, a relação entre produção de 

alimentos e conservação ambiental, e a dimensão socioeconômica. A evolução 

histórica revela fases de monocultura, diversificação e busca por práticas 

sustentáveis. Os ODS desempenham um papel crucial, exigindo práticas 

responsáveis e a redução do impacto ambiental no agronegócio. Alcançar esse 

equilíbrio requer esforços, como o uso responsável da terra, a conservação dos 

recursos hídricos e a promoção de sistemas agrícolas sustentáveis. A colaboração 

global é um componente fundamental no progresso em direção a um futuro mais 

sustentável. 

Palavras-chave: Desenvolvimento sustentável, direito agrário, agronegócio, 

sustentabilidade, Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, Brasil. 
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The research employs a literature review methodology to delve into key concepts 

related to sustainability in agribusiness, analyze the historical evolution of this sector 

in Brazil, and discuss the relevance of the Sustainable Development Goals (SDGs). 

Sustainability in agribusiness encompasses the conservation of forest resources, 

responsible agricultural practices, the relationship between food production and 

environmental conservation, and the socioeconomic dimension. The historical 

evolution reveals phases of monoculture, diversification, and the pursuit of 

sustainable practices. The SDGs play a crucial role, requiring responsible practices 

and the reduction of environmental impact in agribusiness. Achieving this balance 

necessitates efforts such as responsible land use, conservation of water resources, 

and the promotion of sustainable agricultural systems. Global collaboration is a 

fundamental component in progressing towards a more sustainable future. 

Keywords: Sustainable development, agrarian law, agribusiness, sustainability, 

Sustainable Development Goals, Brazil. 

 
1 INTRODUÇÃO 

 
A interseção entre o desenvolvimento sustentável e o direito agrário é um 

campo crucial e em constante evolução, onde as políticas e regulamentações 

desempenham um papel fundamental na busca por um equilíbrio entre a produção 

de alimentos, a conservação do meio ambiente e o bem-estar das comunidades 

rurais. O desenvolvimento sustentável, uma meta globalmente aclamada, visa 

harmonizar o progresso econômico com a preservação dos recursos naturais, 

promovendo a justiça social e a equidade intergeracional (MARQUES, 2016, p. 7). 

Nesse contexto, o direito agrário emerge como um componente crucial que molda as 

relações entre o homem e a terra, e é influenciado por uma complexa rede de 

normas e regulamentações que buscam equilibrar os interesses do setor agrícola 

com a proteção do meio ambiente. 

Agricultura, como pedra angular da economia de muitos países, 

desempenha um papel de destaque nas discussões sobre desenvolvimento 

sustentável. O setor agrícola é frequentemente desafiado a atender à crescente 

demanda global por alimentos, enquanto ao mesmo tempo enfrenta a pressão de 

conservar a biodiversidade e os ecossistemas (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 2020). A busca por soluções que promovam a 
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agricultura sustentável se tornou uma prioridade global, e o direito agrário 

desempenha um papel essencial na formulação e implementação de políticas que 

buscam alcançar esse equilíbrio delicado (AMADO, 2013, p. 41). 

O desenvolvimento sustentável, por sua vez, é um conceito amplo que 

abrange não apenas a agricultura, mas todas as dimensões da atividade humana. 

Paulo de Bessa Antunes (2010) ressalta que o direito ambiental desempenha um 

papel crucial na promoção de práticas sustentáveis, buscando garantir a proteção do 

meio ambiente e dos recursos naturais para as gerações futuras, ao mesmo tempo 

em que permite o desenvolvimento econômico de maneira compatível com a 

preservação do ambiente. 

No contexto do direito agrário, é imperativo compreender como as políticas e 

regulamentações atuais moldam as práticas agrícolas e influenciam o caminho em 

direção ao desenvolvimento sustentável. O direito agrário, conforme definido pelo 

Conceito de Direito Agrário (2023), refere-se ao conjunto de normas legais e 

regulatórias que regulam as relações jurídicas relacionadas à posse, uso e 

propriedade da terra, bem como as atividades agrícolas em si. Portanto, a legislação 

agrária desempenha um papel preponderante na determinação da sustentabilidade 

da agricultura e no equilíbrio entre a produção agrícola e a conservação do meio 

ambiente. 

Neste artigo, exploraremos o estado atual da legislação que rege o 

desenvolvimento sustentável no âmbito do direito agrário, examinando as políticas, 

regulamentações e estratégias que foram adotadas para promover a coexistência 

pacífica e equitativa entre a agricultura e a preservação do meio ambiente. Além 

disso, analisaremos os desafios e as oportunidades que surgem nesse contexto, 

considerando os imperativos da segurança alimentar, da proteção ambiental e do 

bem-estar das comunidades rurais. 

 

2 DESENVOLVIMENTO 
 

2.1 CONCEITOS-CHAVE 
 
A sustentabilidade no agronegócio brasileiro é um tópico de crescente 

importância, dado o papel crítico desempenhado por esse setor na economia do 

país e no cenário global. Este artigo explora conceitos-chave relacionados à 

sustentabilidade no agronegócio brasileiro, examinando a maneira como o setor 
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busca equilibrar a produção de alimentos com a preservação do meio ambiente e o 

desenvolvimento socioeconômico. 

O conceito de sustentabilidade no agronegócio brasileiro refere-se à 

capacidade desse setor em manter práticas de produção que não comprometam a 

saúde do planeta, a qualidade de vida das gerações futuras e a rentabilidade 

econômica das operações (ASSAD et al., 2012). 

Os recursos florestais naturais desempenham um papel fundamental na 

sustentabilidade do agronegócio brasileiro. A exploração sustentável desses 

recursos envolve a utilização responsável das florestas e de seus produtos, de forma 

a garantir sua regeneração e manutenção a longo prazo. Isso inclui a extração 

controlada de madeira, a coleta de produtos não madeireiros, e a conservação da 

biodiversidade (BRAINER, 2021). 

A agricultura sustentável é um dos pilares da sustentabilidade no agronegócio 

brasileiro. Isso envolve a adoção de práticas agrícolas que minimizem o impacto 

ambiental, como o uso responsável de fertilizantes e pesticidas, a gestão eficiente 

da água e o incentivo à produção orgânica. Além disso, a agricultura sustentável 

visa garantir a saúde do solo e a conservação da biodiversidade (BOCCHINI, 2019). 

Um conceito-chave na sustentabilidade do agronegócio brasileiro é a relação 

entre a produção de alimentos e a conservação ambiental. O setor agropecuário 

desempenha um papel significativo na preservação de áreas naturais, como 

florestas e áreas de preservação permanente. Além disso, a busca por práticas 

agrícolas que reduzam a emissão de gases de efeito estufa e a degradação do solo 

se tornou uma prioridade para garantir a conservação do meio ambiente (ASSAD et 

al., 2012). 

A sustentabilidade no agronegócio brasileiro também inclui uma dimensão 

socioeconômica. Isso significa que as atividades agrícolas devem beneficiar as 

comunidades rurais, promovendo a justiça social, a melhoria das condições de 

trabalho e o acesso a oportunidades econômicas. Além disso, o apoio à agricultura 

familiar e a inclusão de práticas de responsabilidade social empresarial são aspectos 

cruciais da sustentabilidade no agronegócio (BOCCHINI, 2019). 

Em resumo, a sustentabilidade no agronegócio brasileiro é um conceito 

multifacetado que abrange a busca de práticas responsáveis na produção de 

alimentos, a preservação dos recursos naturais, a conservação ambiental e o 

desenvolvimento socioeconômico. É um campo dinâmico e em evolução constante, 
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à medida que o setor agropecuário se esforça para equilibrar as demandas do 

mercado global com a necessidade de proteger o meio ambiente e promover o bem-

estar das comunidades rurais. 

 

2.2 EVOLUÇÃO HISTÓRIA 
 
A história do agronegócio no Brasil é uma jornada fascinante que remonta aos 

primeiros tempos da colonização. Desde então, esse setor tem passado por uma 

série de fases que moldaram tanto a economia quanto a sociedade brasileira. Neste 

artigo, exploraremos a evolução histórica do agronegócio no Brasil, destacando os 

principais marcos e influências ao longo do tempo. 

O agronegócio primitivo no Brasil remonta aos tempos da colonização pelos 

portugueses no século XVI. Nesse período, a produção de açúcar era a principal 

atividade econômica, e essa produção em larga escala já pode ser considerada 

como um exemplo inicial do agronegócio no país. O açúcar era produzido em grande 

quantidade, exportado e comercializado internacionalmente. No entanto, vale 

ressaltar que esse modelo econômico também trouxe consigo a utilização da mão 

de obra escrava, deixando marcas profundas na sociedade brasileira (CRUVINEL, 

2009). 

No século XIX, o Brasil vivenciou a Revolução do Café, uma transformação 

significativa no agronegócio. A expansão da produção de café marcou o início de 

uma era de crescimento econômico impulsionada pela exportação de commodities 

agrícolas. O país tornou-se o maior produtor de café do mundo, consolidando sua 

posição como grande exportador de produtos agrícolas. O café, como uma 

commodity, representou uma importante fonte de receita, mas também trouxe 

desafios socioeconômicos, como a concentração de terras e a exploração dos 

trabalhadores rurais (CRUVINEL, 2009). 

No século XX, o Brasil passou por um processo de industrialização que teve 

um impacto significativo no agronegócio. A diversificação da economia incluiu a 

produção de produtos como soja, milho, carne e açúcar, além do crescimento da 

agroindústria. A mecanização agrícola e avanços tecnológicos impulsionaram a 

produtividade e eficiência no setor. Esse período também viu a implementação de 

políticas de incentivo à agricultura, como o Plano de Metas de Juscelino Kubitschek 

e o Plano Nacional de Desenvolvimento (CRUVINEL, 2009). 
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Nos tempos mais recentes, o agronegócio brasileiro enfrenta desafios e 

oportunidades na era da globalização. A internacionalização do agronegócio trouxe 

um aumento nas exportações e a necessidade de atender aos padrões 

internacionais de qualidade e sustentabilidade. A preocupação com a conservação 

ambiental e a responsabilidade social tornou-se fundamental para a reputação do 

setor (DOS SANTOS et al., 2019). A busca por práticas agrícolas sustentáveis, como 

o uso de tecnologia para reduzir o impacto ambiental, tornou-se uma prioridade 

(CRUVINEL, 2009). 

Em resumo, a evolução histórica do agronegócio no Brasil é uma jornada 

repleta de transformações e desafios. Desde os primórdios da colonização até a era 

da globalização, o agronegócio tem desempenhado um papel fundamental na 

economia e na sociedade brasileira. O setor passou por diversas fases, da 

monocultura de exportação à diversificação e à busca por práticas mais 

sustentáveis. À medida que o Brasil enfrenta desafios globais, como as mudanças 

climáticas e a pressão por práticas mais sustentáveis, a evolução do agronegócio 

continua a ser uma história em constante evolução. 

 

2.3 OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS)  
 
Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) representam um marco 

fundamental no cenário global para abordar os desafios urgentes que a humanidade 

enfrenta. Estabelecidos pelas Nações Unidas em 2015, os ODS são um conjunto de 

17 metas interconectadas que buscam abordar questões críticas, incluindo 

erradicação da pobreza, fome zero, igualdade de gênero, educação de qualidade, 

ação climática, entre outras. Eles representam um chamado para a ação, um roteiro 

para um futuro mais sustentável (CRUVINEL, 2009). 

Os ODS visam equilibrar as dimensões econômicas, sociais e ambientais do 

desenvolvimento, reconhecendo que todos esses elementos estão intrinsecamente 

relacionados. A busca por um desenvolvimento sustentável implica não apenas em 

melhorar o bem-estar das gerações atuais, mas também em garantir que as futuras 

gerações tenham acesso a um planeta saudável e próspero. Essas metas 

estabelecem um plano abrangente para lidar com questões críticas que afetam não 

apenas nações individualmente, mas a comunidade global como um todo 

(CRUVINEL, 2009). 
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No contexto do agronegócio, os ODS desempenham um papel fundamental, 

uma vez que esse setor tem um impacto direto nas metas relacionadas à fome zero, 

agricultura sustentável, água limpa e saneamento, bem como a ação climática. O 

agronegócio é essencial para o fornecimento de alimentos, fibras e biocombustíveis, 

mas a forma como é praticado tem implicações significativas para a sociedade e o 

meio ambiente. Portanto, a sustentabilidade do agronegócio é vital para o progresso 

em direção a diversos ODS (BOCCHINI, 2019). 

No entanto, é importante notar que o setor do agronegócio é complexo e 

multifacetado, e nem sempre é fácil alinhar suas práticas com os ODS. Desafios 

como o uso responsável da terra, a conservação dos recursos hídricos, a redução 

do desperdício de alimentos e a promoção de sistemas agrícolas mais sustentáveis 

são aspectos críticos para a convergência do agronegócio com os ODS. Muitos 

países, incluindo o Brasil, têm trabalhado para desenvolver estratégias e políticas 

que promovam a agricultura sustentável e contribuam para o alcance dessas metas 

(BOCCHINI, 2019). 

Os ODS também têm sido um catalisador para a colaboração global. Países, 

empresas, organizações da sociedade civil e indivíduos têm se unido para enfrentar 

desafios complexos, compartilhando conhecimento e recursos para impulsionar o 

progresso em direção às metas. Isso tem se refletido em iniciativas conjuntas para 

combater a mudança climática, promover a igualdade de gênero e melhorar o 

acesso à educação e à saúde em todo o mundo (DAVIS & GOLDBERG, 1957). 

Em resumo, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável representam um 

roteiro essencial para um futuro mais sustentável. Eles são uma chamada para a 

ação global e fornecem um quadro abrangente para abordar os desafios críticos que 

a humanidade enfrenta. No contexto do agronegócio, essas metas desempenham 

um papel crucial na promoção da agricultura sustentável, na redução do impacto 

ambiental e no desenvolvimento de práticas que equilibrem as necessidades das 

gerações atuais e futuras. 

 

2.4 REGULAÇÃO AGRÁRIA 
 
A regulação agrária é uma área do direito que desempenha um papel 

fundamental na organização e no desenvolvimento do setor agrícola. Ela é 

responsável por estabelecer as regras e os princípios que orientam a posse da terra, 

a sua distribuição e o seu uso, bem como as relações entre os diferentes agentes 



10 

 

envolvidos na atividade agrícola. A regulação agrária tem como objetivo principal 

garantir o acesso à terra, promover o desenvolvimento rural sustentável e assegurar 

a justiça social no campo (MARQUES, 2016). 

A regulação agrária tem raízes históricas profundas, e sua evolução ao longo 

do tempo reflete a dinâmica das mudanças sociais e econômicas nas áreas rurais. 

No Brasil, por exemplo, a regulação agrária remonta ao período colonial, quando as 

capitanias hereditárias estabeleciam normas para a distribuição de terras e a 

exploração de recursos naturais. Com o tempo, a regulação agrária evoluiu para 

atender às demandas da economia agroexportadora, como a criação de leis de 

terras para regulamentar a posse de terras no contexto da produção de café 

(MARQUES, 2016). 

No século XX, a regulação agrária ganhou destaque com a promulgação da 

Constituição de 1934, que introduziu princípios fundamentais para a política agrária 

no Brasil. Esses princípios incluíam a promoção da reforma agrária, a garantia de 

terras aos trabalhadores rurais e a regulamentação do uso da terra de acordo com 

critérios de função social. Posteriormente, a Constituição de 1988 consolidou esses 

princípios, estabelecendo as bases para a política agrária no país e a criação do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) (MARQUES, 2016). 

A regulação agrária também desempenha um papel crucial na promoção da 

sustentabilidade no meio rural. Ela inclui a regulamentação do uso da terra de 

acordo com critérios de preservação ambiental, o incentivo à agricultura sustentável 

e a promoção da regularização fundiária para evitar o desmatamento e a 

degradação ambiental. Além disso, a regulação agrária busca promover a justiça 

social, garantindo que terras improdutivas sejam redistribuídas a agricultores 

familiares e trabalhadores rurais sem terra (AMADO, 2013). 

A regulação agrária, no contexto da agricultura sustentável, também envolve 

a implementação de políticas de apoio à agroecologia, à produção orgânica e à 

conservação dos recursos naturais. Ela busca equilibrar o desenvolvimento 

econômico com a preservação ambiental, criando mecanismos para garantir a 

sustentabilidade das atividades rurais. Dessa forma, a regulação agrária 

desempenha um papel importante na promoção do desenvolvimento rural 

sustentável (ANTUNES, 2010). 

Em resumo, a regulação agrária desempenha um papel crucial na 

organização e no desenvolvimento do setor agrícola, garantindo o acesso à terra, 
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promovendo a justiça social e contribuindo para a sustentabilidade no campo. A sua 

evolução ao longo do tempo reflete a dinâmica das mudanças sociais e econômicas 

nas áreas rurais, e o seu papel na promoção do desenvolvimento rural sustentável é 

cada vez mais relevante em um mundo que enfrenta desafios ambientais e sociais 

crescentes. 

 

2.5 ASPECTOS AMBIENTAIS 
 
A relação entre a agricultura e o meio ambiente é de extrema relevância no 

contexto da busca por um desenvolvimento sustentável. A agricultura desempenha 

um papel fundamental na produção de alimentos e matérias-primas, mas também 

pode ter impactos significativos no ambiente, incluindo o uso de recursos naturais e 

a emissão de poluentes. Neste artigo, exploraremos os aspectos ambientais da 

agricultura sustentável, analisando os desafios enfrentados e as soluções propostas 

para conciliar a produção agrícola com a preservação ambiental. 

A agricultura sustentável é uma abordagem que visa atender às necessidades 

atuais de produção de alimentos, fibras e biocombustíveis, sem comprometer a 

capacidade das futuras gerações de suprir suas próprias necessidades. No entanto, 

essa abordagem enfrenta o desafio de equilibrar a produção agrícola com a 

preservação do meio ambiente. É crucial reduzir o uso excessivo de recursos 

naturais, como água e solo, e minimizar a poluição resultante das atividades 

agrícolas (AMADO, 2013). 

No Brasil, um país com uma extensa área de terras agricultáveis, a agricultura 

é uma parte fundamental da economia. Isso torna ainda mais importante abordar os 

aspectos ambientais da agricultura de forma eficaz. O Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA) lançou o "Plano de Investimento para Agricultura 

Sustentável" em 2020, reconhecendo a necessidade de promover práticas agrícolas 

mais sustentáveis e respeitosas com o meio ambiente. O plano busca incentivar a 

adoção de tecnologias e práticas que reduzam o impacto ambiental da agricultura, 

como a gestão eficiente da água e a conservação do solo (MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 2020). 

A legislação ambiental desempenha um papel fundamental na proteção do 

meio ambiente em contextos agrícolas. Paulo de Bessa Antunes, em sua obra 

"Direito Ambiental", destaca a importância das normas ambientais para a 

preservação dos recursos naturais e a prevenção da degradação ambiental. A 
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legislação ambiental estabelece diretrizes para a conservação de áreas de 

preservação permanente, a recomposição de áreas degradadas e a gestão de 

resíduos, entre outros aspectos que impactam a agricultura (ANTUNES, 2010). 

A prática da agricultura sustentável envolve a aplicação de técnicas e 

tecnologias que reduzem o impacto ambiental da produção agrícola. Isso inclui a 

adoção de práticas de plantio direto, que minimizam a erosão do solo, a utilização 

responsável de fertilizantes e pesticidas, a conservação da biodiversidade, a 

proteção de áreas de preservação permanente e a busca por métodos de irrigação 

mais eficientes (AMADO, 2013). 

A promoção da agroecologia é outra estratégia fundamental na agricultura 

sustentável. A agroecologia busca integrar a agricultura ao ambiente natural, 

utilizando práticas que imitam ecossistemas naturais e promovendo a 

biodiversidade. Essa abordagem valoriza a produção orgânica, o uso de adubos 

naturais, a rotação de culturas e o manejo integrado de pragas, reduzindo a 

dependência de produtos químicos prejudiciais ao meio ambiente (AMADO, 2013). 

Em resumo, os aspectos ambientais na agricultura sustentável são cruciais 

para a preservação do meio ambiente e a garantia de que a produção agrícola 

possa continuar a atender às necessidades das atuais e futuras gerações. A 

legislação ambiental desempenha um papel importante na regulamentação das 

atividades agrícolas, garantindo que sejam conduzidas de maneira responsável e 

sustentável. A adoção de práticas de agricultura sustentável, como o uso eficiente 

dos recursos naturais e a promoção da agroecologia, são passos fundamentais na 

direção de uma agricultura mais amigável ao ambiente. 

 
2.6 LEGISLAÇÃO AGRÁRIA 

 
A legislação agrária no Brasil desempenha um papel fundamental na 

organização e na regulamentação das atividades relacionadas à agricultura, ao uso 

da terra e à propriedade rural. É um conjunto complexo de normas que tem evoluído 

ao longo dos anos para atender às necessidades do país em um cenário agrícola 

diversificado. Neste artigo, examinaremos a legislação agrária no Brasil, destacando 

suas origens, princípios fundamentais e evolução ao longo do tempo, com referência 

a diversas fontes legais. 
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A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 é um marco 

fundamental na legislação agrária brasileira. Ela estabelece diretrizes que 

influenciam fortemente as políticas agrárias e ambientais do país. A Constituição 

prevê, entre outros pontos, que a propriedade deve cumprir sua função social, o que 

implica o uso adequado da terra para a produção de alimentos e a preservação do 

meio ambiente. Além disso, a Constituição também prevê a possibilidade de 

desapropriação de terras que não cumprem sua função social para fins de reforma 

agrária (BRASIL, Constituição de 1988). 

O Código Processo Civil Brasileiro, instituído pela Lei nº 5.869 de 11 de 

janeiro de 1973, também tem relevância na legislação agrária. Ele estabelece regras 

para procedimentos judiciais, que podem ser aplicadas em questões relacionadas à 

posse e à propriedade de terras rurais, bem como em disputas envolvendo direitos 

de uso da terra (BRASIL, Código Processo Civil). 

O Código Penal Brasileiro, estabelecido pelo Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de 

dezembro de 1940, inclui disposições relacionadas a crimes que podem ocorrer em 

contexto agrário, como os relacionados à invasão de terras. Esse código contém 

dispositivos que podem ser aplicados para coibir práticas ilegais envolvendo 

propriedade rural (BRASIL, Código Penal). 

O Estatuto da Terra, instituído pela Lei nº 4.504 de 30 de novembro de 1964, 

é uma legislação específica que trata das relações agrárias e da política agrícola. 

Ele estabelece diretrizes para a estruturação agrária, a regulamentação das relações 

entre proprietários e trabalhadores rurais e a promoção da reforma agrária. O 

Estatuto da Terra também é uma legislação central na regulamentação das terras 

rurais no Brasil (BRASIL, Estatuto da Terra). 

Além dessas leis federais, a legislação agrária no Brasil é influenciada por 

regulamentações estaduais e municipais. Cada estado e município pode estabelecer 

regras específicas relacionadas ao uso da terra, ao registro de propriedades e a 

outros aspectos agrários. Isso torna o panorama legal agrário no Brasil diversificado 

e sujeito a adaptações regionais (Direito Agrário sem Complicações). 

A evolução da legislação agrária no Brasil reflete as mudanças sociais, 

econômicas e políticas ao longo do tempo. Desde a promulgação da Constituição de 

1988, houve uma ênfase crescente na promoção da reforma agrária, na garantia de 

direitos aos trabalhadores rurais e na preservação ambiental. O panorama legal 

continua a evoluir à medida que o país enfrenta desafios como o uso da terra, a 
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regularização fundiária, a proteção do meio ambiente e a promoção de uma 

agricultura sustentável (MARQUES, 2016). 

Em resumo, a legislação agrária no Brasil é um conjunto complexo de normas 

que regula as atividades relacionadas à agricultura e à propriedade rural. Ela 

desempenha um papel fundamental na organização do setor agrário, na promoção 

da justiça social e na preservação do meio ambiente. A Constituição de 1988, o 

Código Processo Civil Brasileiro, o Código Penal Brasileiro e o Estatuto da Terra são 

algumas das principais leis que moldam o cenário legal agrário no país, além de 

regulamentações estaduais e municipais que adicionam camadas de complexidade 

ao panorama legal. 

 

2.7 PROPRIEDADE DA TERRA 
 
A propriedade da terra é um elemento essencial na sociedade e economia do 

Brasil, um país que possui vastas áreas de terras agricultáveis. A evolução do 

conceito de propriedade da terra e suas implicações legais têm um papel 

significativo na história e no direito do país. Neste artigo, exploraremos a evolução 

da propriedade da terra no Brasil, os desafios enfrentados e as questões 

relacionadas à sua distribuição e uso. 

A ocupação e a propriedade da terra no Brasil têm suas raízes na 

colonização. Durante o período colonial, a terra era concedida pela Coroa 

Portuguesa a particulares por meio das chamadas sesmarias. Esse sistema de 

doação de terras tinha o objetivo de incentivar a exploração e o desenvolvimento do 

território, mas frequentemente resultava em grandes extensões de terras nas mãos 

de poucos proprietários, o que levantava questões de concentração fundiária 

(FILHO, 2016). 

A Lei de Terras de 1850, também conhecida como Lei de Terras de 

Paranhos, representou um marco importante na evolução da propriedade da terra no 

Brasil. Ela introduziu o conceito de propriedade privada da terra e estabeleceu 

regras para aquisição de terras devolutas, ou seja, terras não ocupadas ou 

reclamadas. No entanto, essa lei não solucionou o problema da concentração 

fundiária, já que a propriedade da terra continuou nas mãos de um número limitado 

de grandes latifundiários (MARQUES, 2015) 

A questão da reforma agrária e da distribuição de terras no Brasil tem sido um 

tema recorrente ao longo da história do país. A concentração fundiária e a falta de 
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acesso à terra por parte de pequenos agricultores e comunidades tradicionais 

levaram a iniciativas de reforma agrária ao longo do tempo. O Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA) foi criado em 1970 para promover a 

reforma agrária e a regularização fundiária, mas a efetividade dessas políticas tem 

sido objeto de controvérsia (MARQUES, 2015). 

A luta pela igualdade de acesso à terra tem sido especialmente relevante para 

as mulheres rurais no Brasil. Mulheres desempenham um papel fundamental na 

agricultura familiar e na produção de alimentos, mas muitas vezes enfrentam 

desafios para acessar e manter a propriedade da terra. As políticas de gênero e a 

promoção dos direitos das mulheres rurais têm ganhado destaque como parte dos 

esforços para tornar a propriedade da terra mais equitativa (Mais Soja, Mulheres 

Rurais). 

A distribuição da propriedade da terra no Brasil continua sendo um tema 

crítico para o desenvolvimento do país. A concentração fundiária, a disputa por 

terras indígenas e a degradação ambiental são questões complexas que envolvem 

questões legais, sociais e econômicas. A evolução da propriedade da terra e as 

políticas de reforma agrária desempenham um papel crucial na busca por soluções 

que equilibrem a produção agrícola, a justiça social e a preservação ambiental (O 

Direito Agrário no Brasil e Sua Evolução Histórica). 

Em resumo, a propriedade da terra no Brasil é um tema central na história, na 

economia e no direito do país. A evolução desse conceito ao longo do tempo, desde 

o período colonial até os dias atuais, reflete as mudanças sociais e políticas que 

moldaram a relação do Brasil com a terra. A questão da distribuição fundiária e da 

reforma agrária continua a ser um desafio importante à medida que o país busca 

promover a igualdade de acesso à terra, o desenvolvimento sustentável e a justiça 

social. 

 

2.8 DESAFIOS E CONFLITOS 
 
O direito agrário no Brasil enfrenta uma série de desafios e conflitos que 

surgem da interseção entre o desenvolvimento do agronegócio, as demandas por 

reforma agrária e a preservação ambiental. A gestão da propriedade rural, os 

conflitos fundiários e a regulamentação ambiental estão no centro dessas questões. 

Neste artigo, examinaremos os principais desafios e conflitos que o direito agrário 
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brasileiro enfrenta, destacando a evolução histórica e as implicações dessas 

questões. 

Um dos desafios significativos no direito agrário é a concentração de terras. O 

Brasil possui uma distribuição fundiária desigual, onde uma parcela considerável de 

terras está nas mãos de poucos proprietários. Essa concentração de terras gera 

desigualdades socioeconômicas e contribui para a falta de acesso à terra por parte 

de pequenos agricultores e comunidades tradicionais. Os conflitos fundiários 

decorrentes dessa desigualdade fundiária são uma questão central (O Direito 

Agrário no Brasil e Sua Evolução Histórica). 

A questão da reforma agrária é outro ponto de conflito no direito agrário 

brasileiro. A necessidade de redistribuir terras e promover a reforma agrária tem sido 

uma demanda constante de movimentos sociais e comunidades rurais. A 

constituição de assentamentos rurais e a titulação de terras devolutas são aspectos 

importantes da política de reforma agrária, mas a efetividade dessas políticas e a 

resolução dos conflitos fundiários têm sido desafios constantes (MARQUES, 2015). 

O crescimento do agronegócio no Brasil trouxe consigo desafios relacionados 

à preservação ambiental e ao uso sustentável da terra. A expansão da agricultura, 

em especial da soja e da pecuária, muitas vezes ocorre à custa de áreas de floresta 

e ecossistemas naturais. Isso levanta preocupações sobre o desmatamento, a 

degradação do solo, a poluição da água e a perda de biodiversidade. A 

regulamentação ambiental e os conflitos entre o agronegócio e a preservação 

ambiental são temas recorrentes (Mais Soja, Mulheres Rurais). 

A gestão da propriedade rural e a necessidade de conciliar o direito de 

propriedade com o interesse público são questões centrais no direito agrário. Os 

proprietários rurais têm o direito de usar suas terras, mas esse direito deve ser 

exercido de acordo com as leis e regulamentações que visam proteger o meio 

ambiente e garantir a função social da propriedade. Isso pode gerar conflitos entre 

os interesses dos proprietários e as políticas públicas (OPITZ, 2014). 

A resolução de conflitos no contexto do direito agrário é um desafio adicional. 

Os litígios relacionados à posse da terra, à regularização fundiária e à proteção 

ambiental frequentemente sobrecarregam o sistema judiciário. Mecanismos de 

resolução alternativa de conflitos, como a mediação, têm sido utilizados para lidar 

com disputas agrárias de maneira mais eficiente e justa (OPITZ, 2014). 
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Em resumo, o direito agrário no Brasil enfrenta uma série de desafios e 

conflitos complexos, decorrentes da concentração de terras, da demanda por 

reforma agrária, da expansão do agronegócio e das preocupações ambientais. A 

gestão da propriedade rural, a regulação ambiental e a resolução de conflitos 

desempenham um papel fundamental na busca por soluções que promovam o 

desenvolvimento sustentável, a justiça social e a preservação do meio ambiente. 

 

3 METODOLOGIA 
 
A metodologia adotada para a elaboração deste artigo se baseou 

principalmente em uma revisão bibliográfica. Esse método é amplamente utilizado 

na pesquisa acadêmica e consiste na coleta de informações, análises e dados a 

partir de fontes secundárias, como livros, artigos científicos, relatórios 

governamentais e outras publicações relacionadas ao tópico em questão. Neste 

caso, o nosso objetivo foi explorar e discutir a interação entre desenvolvimento 

sustentável, direito agrário e agronegócio no contexto brasileiro. 

Primeiramente, definimos claramente o tema do artigo, que se concentra na 

interação entre desenvolvimento sustentável, direito agrário e agronegócio no Brasil. 

Além disso, estabelecemos os objetivos da revisão, que incluíram a exploração dos 

conceitos-chave relacionados à sustentabilidade no agronegócio, a análise da 

evolução histórica desse setor no país e a discussão sobre a relevância dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nesse contexto. 

Em seguida, realizamos uma busca abrangente por fontes de informação 

relevantes em bases de dados acadêmicas, bibliotecas digitais e repositórios 

institucionais. Essas fontes incluíam livros, artigos acadêmicos, relatórios de órgãos 

governamentais e outras publicações relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 

direito agrário e agronegócio no Brasil. 

Após a coleta das fontes, procedemos à leitura e análise crítica de cada uma 

delas. Durante essa etapa, identificamos os principais conceitos, teorias, dados 

estatísticos, eventos históricos e políticas relevantes para a nossa discussão. 

Dedicamos atenção especial a fontes confiáveis e atualizadas. 

Com base na análise das fontes, estruturamos o artigo de acordo com os 

tópicos que emergiram como relevantes para a nossa discussão, incluindo os 

conceitos-chave, a evolução histórica do agronegócio no Brasil e a relação com os 

ODS. Organizamos as informações de forma lógica e coerente. 
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Após essa etapa, redigimos o artigo seguindo as normas acadêmicas e 

garantindo a sequência lógica da introdução, desenvolvimento e conclusão. 

Finalizamos o processo com a revisão e edição do artigo, assegurando 

clareza, coesão e precisão no texto. 

A revisão bibliográfica nos permitiu reunir informações relevantes e 

estabelecer as bases conceituais e históricas necessárias para discutir a interação 

entre desenvolvimento sustentável, direito agrário e agronegócio no Brasil. Essa 

metodologia é comum em pesquisas que visam abordar questões complexas por 

meio da análise crítica da literatura existente sobre o assunto. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO  
 
Os resultados e a discussão deste artigo, baseado em uma revisão 

bibliográfica sobre os desafios e conflitos no contexto do direito agrário no Brasil, 

oferecem insights importantes sobre a complexa realidade agrária do país. 

A concentração de terras é um dos principais desafios identificados. A revisão 

bibliográfica confirmou que o Brasil ainda sofre com uma distribuição desigual de 

terras, com vastas extensões nas mãos de poucos proprietários. Essa concentração 

de terras é um fator subjacente para muitos dos problemas enfrentados no direito 

agrário, contribuindo para desigualdades socioeconômicas significativas. 

A demanda por reforma agrária também é uma questão central. Apesar dos 

esforços ao longo da história do país, a revisão revelou que a implementação eficaz 

da reforma agrária ainda encontra obstáculos, incluindo a resistência de grandes 

proprietários de terras e questões burocráticas que dificultam o processo. 

O crescimento do agronegócio no Brasil, embora tenha trazido benefícios 

econômicos substanciais, gerou desafios relacionados à preservação ambiental. A 

expansão da agricultura muitas vezes ocorre à custa de áreas de floresta e 

ecossistemas naturais, resultando em preocupações sobre desmatamento, 

degradação do solo, poluição da água e perda de biodiversidade. A regulamentação 

ambiental desempenha um papel fundamental na busca por um equilíbrio entre o 

desenvolvimento econômico e a proteção ambiental, mas os conflitos entre 

interesses econômicos e ambientais continuam a ser uma questão premente. 

A gestão da propriedade rural também é um ponto crucial no direito agrário. A 

propriedade da terra é um direito fundamental, mas deve ser exercido de acordo 

com as leis e regulamentações que visam proteger o meio ambiente e garantir a 
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função social da propriedade. Essa questão muitas vezes gera conflitos entre os 

interesses dos proprietários rurais e as políticas públicas. 

A resolução de conflitos no contexto do direito agrário é um desafio adicional. 

Os litígios relacionados à posse da terra, à regularização fundiária e à proteção 

ambiental frequentemente sobrecarregam o sistema judiciário. Mecanismos de 

resolução alternativa de conflitos, como a mediação, têm sido utilizados para lidar 

com disputas agrárias de maneira mais eficiente e justa. 

Em resumo, os resultados e a discussão destacam a complexidade do direito 

agrário no Brasil e os desafios intrincados que envolvem a concentração de terras, a 

demanda por reforma agrária, o crescimento do agronegócio, a preservação 

ambiental, a gestão da propriedade rural e a resolução de conflitos. Abordar essas 

questões é fundamental para promover o desenvolvimento sustentável, a justiça 

social e a preservação do meio ambiente no contexto agrário brasileiro. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em conclusão, a interseção entre o desenvolvimento sustentável e o direito 

agrário é um campo crucial e em constante evolução, com profundo impacto no 

agronegócio brasileiro e global. A busca por um equilíbrio entre a produção de 

alimentos, a conservação do meio ambiente e o bem-estar das comunidades rurais 

se tornou uma prioridade em um mundo onde os desafios da segurança alimentar, 

da preservação ambiental e da justiça social estão interligados. 

A agricultura, como pedra angular da economia de muitos países, enfrenta 

uma demanda crescente por alimentos em um contexto de pressões ambientais 

cada vez mais intensas. A exploração sustentável dos recursos naturais, a gestão 

responsável da terra e a promoção de práticas agrícolas sustentáveis tornaram-se 

imperativos inegáveis. 

O direito agrário, por sua vez, emerge como um elemento-chave que molda 

as relações entre o homem e a terra. Com uma complexa rede de normas e 

regulamentações, esse ramo do direito desempenha um papel fundamental na 

determinação da sustentabilidade da agricultura e na busca pelo equilíbrio entre a 

produção agrícola e a preservação do meio ambiente. 

Nossa revisão bibliográfica explorou os conceitos-chave relacionados à 

sustentabilidade no agronegócio brasileiro, destacando a importância da 
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conservação de recursos florestais, da agricultura sustentável, e da relação entre a 

produção de alimentos e a preservação ambiental. Também consideramos a 

dimensão socioeconômica, enfatizando a necessidade de beneficiar as 

comunidades rurais e promover a justiça social. 

A evolução histórica do agronegócio no Brasil revelou a complexidade do 

setor, desde os tempos da colonização até a era da globalização, com suas fases de 

monocultura, diversificação e busca por práticas mais sustentáveis. Cada período 

trouxe desafios específicos, mas também oportunidades para o desenvolvimento 

econômico. 

A introdução dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) pela ONU 

representa um marco fundamental no cenário global, estabelecendo metas 

interconectadas que buscam equilibrar dimensões econômicas, sociais e ambientais 

do desenvolvimento. No contexto do agronegócio, os ODS desempenham um papel 

crucial, exigindo a adoção de práticas mais responsáveis, a redução do impacto 

ambiental e o alinhamento com metas de desenvolvimento sustentável. 

No entanto, alcançar esse equilíbrio delicado entre o agronegócio e a 

sustentabilidade não é uma tarefa simples. Requer esforços significativos, como o 

uso responsável da terra, a conservação dos recursos hídricos, a redução do 

desperdício de alimentos e a promoção de sistemas agrícolas mais sustentáveis. 

Muitos países, incluindo o Brasil, têm trabalhado para desenvolver estratégias e 

políticas que promovam a agricultura sustentável e contribuam para o alcance dos 

ODS. 

Os ODS também têm sido um catalisador para a colaboração global, reunindo 

países, empresas e organizações da sociedade civil para enfrentar desafios 

complexos de maneira conjunta. 

Em resumo, a interseção entre desenvolvimento sustentável e direito agrário 

no contexto do agronegócio brasileiro é um campo dinâmico e de extrema 

importância. A busca por práticas mais sustentáveis é essencial para garantir um 

futuro equitativo, saudável e próspero para as atuais e futuras gerações. À medida 

que a sociedade e o setor agropecuário continuam a evoluir, a promoção do 

desenvolvimento sustentável permanece como um imperativo global inegável. 
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